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ESTADO DE SERGIPE

CÂMARA MUNICIPAL DE ARACAJU


Autoria: Mesa Diretora                             Projeto de Decreto Legislativo n° 12/2020
CONCEDE LICENÇA A VEREADOR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ARACAJU:

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou, e a Mesa Diretora promulga o seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1º. Fica concedido ao Vereador Antônio Bittencourt Júnior, do Partido Comunista do Brasil - PCdoB, com assento nesta Casa Legislativa, licença, para tratamento de saúde, no período correspondente de 11 a 22 de julho de 2020.  
Art. 2º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação, com seu efeito a partir de 11 de julho de 2020.
Palácio Graccho Cardoso, Aracaju, 14 de julho de 2020.

Josenito Vitale de Jesus

Presidente

José Gonzaga de Santana  
1° Secretário 

Isac de Oliveira Silveira                                
2º Secretário
Praça Olímpio Campos, 74 – Centro Aracaju/SE CEP 49010-010
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